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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 008/2025, de 25 de abril de 2025, declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais
de Santo André-PB no dia 28 de abril de 2025 (segunda-feira), em razão do feriado municipal de 29 de abril, que
comemora a emancipação política do município, instituída pela Lei Estadual nº 5.906, de 29 de abril de 1994, e com
fundamento na Lei Orgânica Municipal. A medida não se aplica aos serviços essenciais e de interesse público que não
podem ser paralisados, como urgência médica, coleta de lixo e segurança pública. O Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
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